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Seleção de Novembro 

 

Destaque: Não há como impor tacitamente ao credor o dever de enviar, sem provocação, o 

documento hábil ao cancelamento do legítimo protesto.  

Informações do inteiro teor: De início, ressalta-se que o art. 26, § 1º, da Lei n. 9.492/1997 

estabelece que o cancelamento do registro do protesto será solicitado diretamente no 

Tabelionato de Protesto de Títulos, por qualquer interessado, mediante apresentação do 

documento protestado, cuja cópia ficará arquivada, e que apenas na impossibilidade de 

apresentação do original do título ou documento de dívida protestado será exigida a 

declaração de anuência, com identificação e firma reconhecida, daquele que figurou no 

registro de protesto como credor, originário ou por endosso translativo. Outrossim, como 

o pagamento do título de crédito, em regra, implica o resgate da cártula, cogitar ser dever 

do credor enviar, sem qualquer provocação do interessado, o próprio título de crédito, 

seria providência inusual e claramente temerária para os interesses do próprio devedor e 

eventuais coobrigados. Ora, como o princípio da unitariedade do protesto esclarece que 

um título de crédito pode se submeter a apenas um protesto, e, como visto, a Lei do 

Protesto dispõe que qualquer interessado pode requerer o seu cancelamento - e, 

evidentemente, quitar a dívida, que pode envolver coobrigados -, nesses casos, o mais 

prudente seria mesmo o credor aguardar provocação daquele que quitou em nome próprio 

ou de comum acordo com os demais coobrigados para entregar-lhe o título protestado. 

Dessa forma há que se entender que é inequívoco dever do credor o fornecimento do 

documento hábil ao cancelamento do protesto, mas apenas tão logo seja provocado. REsp 

1.346.584-PR, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, por unanimidade, julgado em 09/10/2018, 

DJe 22/11/2018. Informativo 638, STJ.  

 

Seleção de Outubro 

 

Destaque: Na ação de cobrança, é desnecessária a citação da sociedade empresária se todos os 

que participam do quadro social integram a lide. 

Informações do inteiro teor: Nos termos do art. 601, parágrafo único, do NCPC, na ação 

de dissolução parcial de sociedade limitada, é desnecessária a citação da sociedade 

empresária se todos os que participam do quadro social integram a lide. Assim, da mesma 

forma, não há motivo para reconhecer o litisconsórcio passivo na hipótese de simples 

cobrança de valores quando todos os sócios foram citados. Por conseguinte, não há que se 

falar em ilegitimidade passiva do sócio ou necessidade de litisconsórcio passivo necessário 

com a sociedade, tendo em conta que, se todos os sócios já integram a lide, consideram-se 
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representados os interesses da sociedade empresária. Além do mais, na linha dos precedentes 

desta Corte, o princípio processual da instrumentalidade das formas, sintetizado pelo 

brocardo pas de nullité sans grief e positivado nos arts. 249 e 250, ambos do CPC/1973 

(arts. 282 e 283, ambos do NCPC), impede a anulação de atos inquinados de invalidade 

quando deles não tenham decorrido prejuízos concretos. REsp 1.731.464-SP, Rel. Min. 

Moura Ribeiro, por unanimidade, julgado em 25/09/2018, DJe 01/10/2018. Informativo 

635, STJ.  

 

Destaque: O critério do balancete mensal, previsto na Súmula 371/STJ, é inaplicável aos 

contratos de participação financeira em empresa de telefonia celebrados na modalidade Planta 

Comunitária de Telefonia - PCT. 

Informações do inteiro teor: Cinge-se a controvérsia a analisar se é aplicável o critério do 

balancete mensal a um contrato de Planta Comunitária de Telefonia - PCT, em que a 

participação financeira se deu por dação da planta comunitária em pagamento, nos termos 

da Portaria n. 117/1991 do Ministério das Comunicações. No sistema de PCT, os usuários 

não contratavam diretamente os serviços de telefonia, como nos contratos do sistema Plano 

de Expansão, mas sim a construção da planta comunitária, ou seja, da rede local de 

telefonia, para atender àquela localidade. Assim, após a sua implantação, essa rede local era 

avaliada e incorporada ao patrimônio da companhia telefônica, sendo, então, emitidas as 

ações correspondentes em favor dos usuários com base no valor da avaliação. Considerando 

essa particularidade do sistema PCT, impõe-se concluir que é inerente a essa modalidade 

de contratação a existência de um intervalo de tempo entre a data da integralização do 

contrato e a data da efetiva retribuição acionária. Como corolário, pode-se afirmar que a 

emissão de ações com base no balancete do mês da integralização no sistema PCT 

importaria violação direta à norma do art. 8º da Lei n. 6.404/1976, pois o preço pago pelo 

usuário no momento da contratação não equivale necessariamente ao valor pelo qual a 

rede de telefonia será avaliada, após efetivamente implantada, sendo certo que o referido 

enunciado normativo determina que os bens devem ser incorporados ao patrimônio da 

companhia pelo valor de avaliação. Registre-se que a data da integralização é considerada 

a data do pagamento do preço, ou a do pagamento da primeira parcela, no caso de 

parcelamento. No sistema PCT, como a integralização não se dá no momento do 

pagamento do preço, mas posteriormente, mediante dação de bens à companhia, é forçoso 

concluir que o critério do balancete mensal, previsto na Súmula 371/STJ, é incompatível 

com a Portaria n. 117/1991. REsp 1.742.233-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, 

por unanimidade, julgado em 02/10/2018, DJe 08/10/2018. Informativo 634, STJ.  
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Destaque: Para efeito de aplicação do final do § 3º do artigo 49 da Lei n. 11.101/2005, 

" bem de capital"  é o bem corpóreo (móvel ou imóvel) utilizado no processo produtivo da 

empresa recuperanda e que não seja perecível nem consumível. 

Informações do inteiro teor: Inicialmente cumpre salientar que de acordo com a parte final 

do § 3º do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, afigura-se possível ao Juízo recuperacional, em 

atenção ao princípio da preservação da empresa, impor restrições temporárias ao 

proprietário fiduciário em relação a bem de capital que se revele indispensável à 

manutenção do desenvolvimento da atividade econômica exercida pela empresa 

recuperanda, bem como ao seu próprio soerguimento financeiro. De seu teor extrai-se a 

compreensão de que, se determinado bem, alienado fiduciariamente, não puder ser 

classificado como "bem de capital", ao Juízo da recuperação não é dado fazer nenhuma 

inferência quanto à sua essencialidade, pois o correlato credor fiduciário, além de não se 

submeter aos efeitos da recuperação judicial, não poderá ser impedido de vendê-lo ou de 

retirá-lo da posse da recuperanda, inclusive durante o stay period. A avaliação quanto à 

essencialidade de determinado bem de capital, objeto de garantia fiduciária, ao 

desenvolvimento da atividade empresarial - absolutamente pertinente ao Juízo da 

recuperação judicial, o qual detém todas informações relacionadas à real situação 

econômico-financeira da recuperanda - mostra-se indispensável ao soerguimento da 

empresa empressa, indiscutivelmente. Porém, esta análise recai unicamente sobre bem de 

capital, objeto de garantia fiduciária. Em não se tratando de bem de capital, o bem cedido 

ou alienado fiduciariamente não pode ficar retido na posse da empresa em recuperação 

judicial, afigurando-se, para esse efeito, absolutamente descabido qualquer juízo de 

essencialidade. Desse modo, a caracterização do bem, dado em garantia fiduciária, como 

"bem de capital", constitui questão pressuposta ao subsequente juízo de essencialidade, a 

fim de mantê-lo na posse da empresa recuperanda. Nesse contexto, o bem, para se 

caracterizar como bem de capital, precisa ser utilizado no processo produtivo da empresa, 

já que necessário ao exercício da atividade econômica exercida pelo empresário. Verifica-

se, ainda, que o bem, para tal categorização, há de se encontrar na posse da recuperanda, 

porquanto, como visto, utilizado em seu processo produtivo. Do contrário, aliás, afigurar-

se-ia de todo impróprio - e na lei não há dizeres inúteis - falar em "retenção" ou "proibição 

de retirada". Por fim, ainda para efeito de identificação do "bem de capital" referido no 

preceito legal, não se pode atribuir tal qualidade a um bem, cuja utilização signifique o 

próprio esvaziamento da garantia fiduciária. Isso porque, ao final do stay period, o bem 

deverá ser restituído ao proprietário, o credor fiduciário. REsp 1.758.746-GO, Rel. Min. 

Marco Aurélio Bellizze, por unanimidade, julgado em 25/09/2018, DJe 01/10/2018. 

Informativo 634, STJ.  

 

Seleção de Agosto 
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Destaque: Legitimidade passiva da Telebrás, bem como das companhias cindendas (ou 

sucessoras destas), para a ação de complementação de ações, na hipótese em que as ações 

originárias tenham sido emitidas pela Telebrás. 

Informações do inteiro teor: A questão de direito a ser resolvida diz respeito aos efeitos da 

cisão parcial da Telebrás sobre a obrigação de emitir, subscrever e integralizar ações 

(complementação de ações) em favor do consumidor de serviço de telefonia, titular de 

contrato de participação financeira. Nesse passo, relembre-se que a Lei das Sociedades por 

Ações, no art. 233, põe a salvo os interesses dos credores da sociedade cindida ante os 

efeitos da cisão, estabelecendo a sucessão das obrigações anteriormente constituídas, 

conjugada com a solidariedade entre as companhias cindidas e cindenda, solidariedade que 

incide tão somente na relação jurídica externa com os credores, não na relação interna 

entre as companhias. Na cisão parcial, a regra da solidariedade pode ser excepcionada em 

favor das companhias cindendas, ficando estas responsáveis (nas relações externas) tão 

somente pelas obrigações que lhes forem expressamente transferidas, "sem solidariedade 

entre si ou com a companhia cindida", desde que assegurado aos credores o direito de 

oposição. Observe-se que, nas demandas por complementação de ações, o direito à 

diferença de ações decorre de uma revisão judicial do contrato de participação financeira, 

em que se substitui o critério do balanço anual pelo do balancete mensal, nos termos da 

Súmula 371/STJ ("Nos contratos de participação financeira para a aquisição de linha 

telefônica, o Valor Patrimonial da Ação [VPA] é apurado com base no balancete do mês 

da integralização"). Tratando-se, portanto, de uma revisão judicial do contrato de 

participação financeira, o título referente à complementação de ações somente se constitui 

definitivamente após o trânsito em julgado da demanda. Na hipótese, resta evidente que o 

título referente à complementação de ações somente se constituiu definitivamente após a 

cisão da Telebrás. Com relação ao crédito cujo título se constitui após a cisão, a 

jurisprudência desta Corte Superior é uníssona no sentido de que não se aplica a limitação 

de responsabilidade prevista no art. 233, § 1º, da Lei n. 6.404/1974. Esse entendimento 

jurisprudencial tem por escopo proteger os interesses dos credores, que não teriam como 

se opor à limitação de responsabilidade, uma vez que o título de seu crédito ainda não 

havia sido constituído definitivamente. Afastada, desse modo, a incidência da norma 

excepcional do art. 233, § 1º, da Lei n. 6.404/1976, aplica-se a regra geral da solidariedade 

(nas relações externas), o que torna a companhia cindenda (sucessora da concessionária 

local de telefonia) e a Telebrás (pós-cisão) partes legítimas para figurarem no polo passivo 

da demanda por complementação de ações. REsp 1.633.801-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso 

Sanseverino, Segunda Seção, por unanimidade, julgado em 23/05/2018, DJe 01/08/2018 

(Tema 910). Informativo 630, STJ.  

 

Destaque: Sociedade empresária em recuperação judicial pode participar de licitação, desde 

que demonstre, na fase de habilitação, a sua viabilidade econômica. 

Informações do inteiro teor: De início, salienta-se que, conquanto a Lei n. 11.101/2005 

tenha substituído a figura da concordata pelos institutos da recuperação judicial e 
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extrajudicial, o art. 31 da Lei n. 8.666/1993 não teve o texto alterado para se amoldar à 

nova sistemática, tampouco foi derrogado. Nesse sentido, parte da doutrina entende que, 

se a Lei de Licitações não foi alterada para substituir certidão negativa de concordata por 

certidão negativa de recuperação judicial, não poderia a Administração passar a exigir tal 

documento como condição de habilitação, haja vista a ausência de autorização legislativa. 

Assim, as empresas submetidas à recuperação judicial estariam dispensadas da apresentação 

da referida certidão. Importa ressaltar que a licitação pública se norteia, entre outros 

princípios, pelo da indisponibilidade do interesse público e que o escopo primordial da Lei 

n. 11.101/2005, nos termos do art. 47, é viabilizar a superação da situação de crise 

econômico-financeira do devedor, prevendo em seu art. 52, I, a possibilidade de 

contratação com o poder público, o que, em regra geral, pressupõe a participação prévia 

em licitação. Todavia, não se deve olvidar a exigência contida no art. 27, III, da Lei n. 

8.666/1993 de demonstração da qualificação econômico-financeira como condicionante 

para a participação no certame. Dessa forma, a interpretação sistemática dos dispositivos 

das Leis n. 8.666/1993 e n. 11.101/2005 leva à conclusão de que é possível uma 

ponderação equilibrada entre os princípios nelas imbuídos, pois a preservação da empresa, 

a sua função social e o estímulo à atividade econômica atendem também, em última análise, 

ao interesse da coletividade, uma vez que se busca a manutenção da fonte produtora, dos 

postos de trabalho e dos interesses dos credores. Assim, a apresentação de certidão positiva 

de recuperação não implica a imediata inabilitação, cabendo ao pregoeiro ou à comissão 

de licitação diligenciar a fim de avaliar a real situação de capacidade econômico-financeira 

da empresa licitante. AREsp 309.867-ES, Rel. Min. Gurgel de Faria, por unanimidade, 

julgado em 26/06/2018, DJe 08/08/2018. Informativo 631, STJ.  

 

Destaque: A Companhia Brasileira de Liquidação e Custódia, atual BM&F BOVESPA, 

não responde civilmente pelos prejuízos decorrentes da negociação de ações mobiliárias 

mediante uso de procuração pública falsa que não lhe foi apresentada. 

Informações do inteiro teor: Inicialmente cumpre salientar que custódia é a guarda, a 

atualização e o exercício de direitos inerentes aos títulos depositados em nome dos 

investidores nas centrais de custódia. A custódia agiliza a negociação dos títulos, pois, para 

que o investidor possa negociar ações na bolsa de valores, é necessário que elas estejam 

depositadas na respectiva central de custódia. Nos termos dos arts. 293 da Lei n. 6.404/1976 

e 24 da Lei n. 6.385/1976, somente podem prestar esse tipo de serviço as instituições 

financeiras e as entidades de compensação e liquidação expressamente autorizadas pela 

Comissão de Valores Mobiliários - CVM. Atualmente a CBLC - Companhia Brasileira de 

Liquidação e Custódia, associada à BM&F - BOVESPA, é a única central de liquidação e 

custódia de ações em atividade no país. Vinculados a essa Central de Custódia estão os 

Agentes de Custódia, entidades autorizadas pela CVM para manter contas de seus clientes 

nas centrais de custódia. A negociação das ações em bolsa é realizada por meio das 

instituições custodiantes (Agente de Custódia) que atendem ao investidor. Esses agentes 

são instituições financeiras (Sociedades Corretoras, Distribuidoras de Valores e Bancos) 
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responsáveis, perante a CBLC, pela abertura, administração e movimentação das contas de 

custódia dos investidores, seus clientes. Assim, considerando o artigo 35 da Lei n. 

6.404/1976, segundo o qual a propriedade da ação escritural presume-se pelo registro na 

conta de depósito das ações, aberta em nome do acionista nos livros da instituição 

depositária, é de se concluir que a abertura da conta de custódia não ocorre perante a 

CBLC, mas perante os agentes de custódia. Com efeito, o art. 2º da Resolução n. 

1.655/1989 da CVM, que disciplina a constituição, organização e funcionamento das 

sociedades corretoras de valores mobiliários, estabelece que a sociedade corretora tem por 

objeto social intermediar oferta pública e distribuição de títulos e valores mobiliários no 

mercado, encarregar-se da administração de carteiras e da custódia de títulos e valores 

mobiliários, exercer as funções de agente emissor de certificados e manter serviços de ações 

escriturais. De outra parte, o art. 11, III, da Resolução n. 1.655/1989, o art. 40, III, da 

Resolução n. 1.656/1989 e ainda o art. 39, III, da Resolução n. 2.690/2000, todas editadas 

pelo CMN, estabelecem que, nas operações realizadas em bolsas de valores, as corretoras 

são responsáveis pela autenticidade dos endossos em valores mobiliários e legitimidade de 

procuração ou documentos necessários para a transferência de valores mobiliários. Daí 

resulta que não se pode imputar à CBLC, atual BOVESPA, nenhuma conduta negligente 

por deixar de constatar a falsidade da procuração pública com base na qual a corretora de 

valores procedeu a negociação em Bolsa das ações de seu cliente. Assim, considerando a 

dinâmica de funcionamento própria do mercado de ações, é de se concluir que a 

BOVESPA não pode ser responsabilizada pelos prejuízos decorrentes da negociação de 

títulos mediante uso de procuração falsa apresentada a corretora de valores. REsp 

1.677.983-MG, Rel. Min. Moura Ribeiro, por unanimidade, julgado em 26/06/2018, 

DJe 02/08/2018. Informativo 632, STJ.  

 

Destaque: Não é cabível a restituição de quantia em dinheiro que se encontra depositada em 

conta corrente de banco falido, em razão de contrato de trust.  

Informações do inteiro teor: Trata-se, na hipótese, de contrato de financiamento celebrado 

entre uma concessionária de rodovia estadual e uma instituição financeira. Para 

operacionalizar esse contrato, e conferir maiores garantias ao mutuante, as partes pactuaram 

que a receita do pedágio seria depositada em um banco interveniente, o qual administraria 

essas receitas com o propósito de amortizar o financiamento, como num contrato de trust. 

Na vigência do contrato, porém, sobreveio a falência do banco interveniente. Insta 

consignar que a norma extraída do enunciado do aludido art. 119, inciso IX, da Lei n. 

11.101/2005, que põe a salvo de arrecadação pela massa falida os patrimônios de afetação, 

faz referência expressa à legislação que disciplina o respectivo patrimônio de afetação. 

Porém, o contrato de trust não tem previsão no ordenamento jurídico brasileiro e, 

conquanto esteja previsto na Convenção de Haia sobre a lei aplicável aos trusts e sobre o 

reconhecimento deles, assinada em 1985, o Brasil não é signatário. Assim, não havendo 

norma jurídica que discipline o contrato de trust no Brasil, não há amparo legal para 

afetação patrimonial. Nesse sentido, não se aplica a parte final da Súmula 417/STF, que a 
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admite restituição de dinheiro que esteja em poder do falido, mas em nome de outrem, 

indisponível por força de lei ou contrato. Isso porque a referida súmula tem aplicabilidade 

naqueles contratos em que não há transferência de titularidade sobre a quantia em dinheiro, 

como no mandato, ou em contratos que instituam patrimônio de afetação, nas hipóteses 

taxativamente autorizada pela lei. Reforça esse entendimento a norma do art. 6º, alínea 

"c", da Lei n. 6.024/1984, que, ao disciplinar a intervenção e liquidação extrajudicial de 

instituição financeira, estabelece que a intervenção terá como efeito imediato a 

"inexigibilidade dos depósitos já existentes à data de sua decretação". No caso dos autos, a 

receita das praças de pedágio, por estarem na titularidade do banco interveniente por força 

de contrato de depósito em conta corrente, passaram a integrar o patrimônio deste, 

devendo a arrecadação ser feita em favor da massa falida. REsp 1.438.142-SP, Rel. Min. 

Paulo de Tarso Sanseverino, por unanimidade, julgado em 15/05/2018, DJe 09/08/2018. 

Informativo 631, STJ.  

 

Destaque: A intervenção da Superintendência Nacional de Previdência Complementar 

(PREVIC) nas entidades fechadas de previdência privada deve perdurar pelo tempo necessário 

ao saneamento da entidade, podendo o prazo inicial de duração ser prorrogado mais de uma 

vez. 

Informações do inteiro teor: Inicialmente cumpre salientar que a disciplina da intervenção 

nas entidades de previdência privada encontra-se nos arts. 44 a 46 da Lei Complementar 

n. 109/2001, havendo, no art. 62, remissão à legislação a respeito da intervenção e 

liquidação extrajudicial das instituições financeiras (Lei n. 6.024/1974), a qual deve ser 

aplicada de maneira subsidiária. Assim, apesar de o art. 4º da Lei n. 6.024/1974 prever, 

para as instituições financeiras, que "o período da intervenção não excederá a seis (6) meses 

o qual, por decisão do Banco Central do Brasil, poderá ser prorrogado uma única vez, até 

o máximo de outros seis (6) meses" e, embora exista entendimento que considere aplicável 

tal norma à previdência privada, de modo a limitar o número de prorrogações do regime 

de intervenção, a própria Lei Complementar n. 109/2001 regulou o tema de forma diversa: 

"a intervenção será decretada pelo prazo necessário ao exame da situação da entidade e 

encaminhamento de plano destinado à sua recuperação". Logo, extrai-se que o regime de 

intervenção deve perdurar pelo tempo necessário ao saneamento da entidade, podendo o 

prazo inicial de duração ser prorrogado mais de uma vez se as circunstâncias fáticas assim o 

exigirem. Todavia, mesmo havendo indefinição acerca da limitação temporal da 

intervenção na Previdência Privada, visto serem possíveis sucessivas prorrogações segundo 

as particularidades do caso, é preciso atentar para o fato de que tal regime deve ser sempre 

excepcional, ou seja, não deve malferir a razoabilidade, já que não existe intervenção 

permanente, sendo totalmente desaconselhados o abuso e a longa duração, sob pena de a 

medida se transmudar em indevida estatização ou ocorrer supressão total da intervinda. 

REsp 1.734.410-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, por unanimidade, julgado em 

14/08/2018, DJe 24/08/2018. Informativo 631, STJ.  
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Seleção de Junho 

 

Destaque: A pretensão do titular de ações de exigir contas da sociedade anônima referente ao 

pagamento de dividendos, juros sobre capital próprio e demais rendimentos inerentes às 

respectivas ações prescreve em três anos. 

Informações do inteiro teor: Inicialmente, consigna-se que em relação à pretensão de 

prestar/exigir contas, como regra, não há um prazo específico para o seu exercício, o que 

atrai, de modo geral, a aplicação do prazo residual de 10 (dez) anos, constante do art. 205 

do Código Civil. Note-se que o exercício da pretensão de exigir contas não depende, 

propriamente, da existência de saldo a favor do demandante. Porém, caso existente, o 

exercício da pretensão satisfativa do crédito verificado, observa, implicitamente, o mesmo 

prazo prescricional da pretensão de exigir, afinal tais pretensões são exercidas no bojo da 

mesma ação. Observa-se, portanto, que as pretensões de exigir contas e a de obter o 

ressarcimento, na eventualidade de se apurar a existência de crédito a favor do demandante, 

embora não se confundam, são imbricadas entre si e instrumentalizadas na mesma ação, a 

observar, por isso, necessariamente, o mesmo prazo prescricional. No tocante à pretensão 

do titular de ações de haver dividendos de sociedade anônima, a lei especial regente das 

sociedades anônimas, preceitua que prescreve em 3 (três) anos a ação para haver dividendos, 

contado o prazo da data em que tenham sido postos à disposição do acionista (art. 287, II, 

a, da Lei n. 6.404/1976). O dispositivo legal citado alude à pretensão de haver dividendos, 

e, não textualmente, à pretensão de prestar as correlatas contas. Porém, não se pode deixar 

de reconhecer que a pretensão do acionista de exigir contas da companhia não se exaure 

na sua simples prestação, pois se destina, ainda, à apuração de saldo de dividendos e, caso 

existente, também à sua satisfação. Assim, estabelecido por lei especial, regente da matéria 

posta, que a ação para haver dividendos da companhia prescreve em 3 (três) anos, a 

veiculação de tal pretensão, no bojo de ação de prestação de contas - mesmo que eventual 

-, deve observar o aludido prazo prescricional. REsp 1.608.048-SP, Rel. Min. Marco 

Aurélio Bellizze, por unanimidade, julgado em 22/05/2018, DJe 01/06/2018. 

Informativo 627, STJ.  

 

Seleção de Fevereiro 
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Destaque: As questões acerca do trade dress (conjunto-imagem) dos produtos, concorrência 

desleal e outras demandas afins, por não envolver registro no INPI e cuidando de ação 

judicial entre particulares, é inequivocamente de competência da Justiça estadual, já que não 

afeta interesse institucional da autarquia federal. No entanto, compete à Justiça Federal, em 

ação de nulidade de registro de marca, com a participação do INPI, impor ao titular a 

abstenção do uso, inclusive no tocante à tutela provisória.  

Informações do inteiro teor: A questão controvertida principal - único objeto da afetação 

ao rito dos recursos repetitivos - consiste em delimitar a competência da Justiça estadual 

para: a) em reconhecimento de concorrência desleal, determinar a privação de uso de 

elementos que não são registrados no Instituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI, 

caracterizados pelo "conjunto-imagem" (trade dress) de produtos e/ou serviços e b) impor 

abstenção de uso de marca registrada pelo Instituto Nacional de Propriedade Industrial - 

INPI. Quanto ao primeiro questionamento, vale destacar que a Terceira Turma desta 

Corte, em recente precedente, entendeu - entre outros pontos - que o conjunto-imagem 

de bens e produtos é passível de proteção judicial quando a utilização de conjunto similar 

resulte em ato de concorrência desleal, em razão de confusão ou associação com bens e 

produtos concorrentes (REsp 1.353.451-MG, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 

28/9/2017). Com efeito, embora o sistema brasileiro não reconheça a proteção exclusiva 

do trade dress ou "conjunto-imagem" integral, com todos os seus elementos característicos, 

sua tutela tem origem na própria Constituição Federal, por meio do art. 5º, XXIX, ao 

afirmar que a lei assegurará a proteção às criações industriais, à propriedade de marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos. De fato, o que se efetiva, normalmente, é 

o registro da marca perante o INPI em sua apresentação nominativa (ou seja, somente o 

nome do produto, sem qualquer estilização), inexistindo especial atenção no sentido de se 

proteger os demais elementos do trade dress, a saber: o registro da embalagem como marca 

mista (seus logotipos, desenhos e demais caracteres gráficos), ou, ainda, como desenho 

industrial, nas hipóteses previstas na Lei de Propriedade Industrial. Destarte, cumpre 

observar que as questões acerca do trade dress (conjunto-imagem) dos produtos das 

recorrentes, por não envolver registro no INPI e se tratar de demanda entre particulares, é 

inequivocamente de competência da Justiça estadual, já que não afeta interesse institucional 

da autarquia federal. Situação diversa diz respeito a demanda referente à concorrência 

desleal, em que os litigantes são efetivamente proprietário das marcas que utilizam, 

devidamente registradas no INPI, embora tanto a marca como o conjunto-imagem sejam 

questionados por suposta confusão/associação entre produtos e o consequente desvio ilícito 

de clientela. Nesse contexto, importa destacar que os arts. 129 e 175 da Lei n. 9.279/1996 

dispõe, respectivamente, que os registros de marca deferidos pela autarquia federal (INPI) 

conferem uso exclusivo ao seu titular em todo o território nacional, bem como que 

eventual ação de nulidade do registro será ajuizada no foro da Justiça Federal. Sendo assim, 

quanto ao pedido de abstenção de uso da marca, dúvida não há quanto à competência da 

Justiça Federal - sob pena de ofensa aos referidos dispositivos de lei federal -, sendo a 

abstenção de uso da marca uma decorrência lógica da desconstituição do registro sob o 

fundamento de violação do direito de terceiros - consequência expressa, inclusive, no 
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parágrafo único do art. 173 da Lei de Propriedade Industrial. Conclui-se, portanto, cumprir 

ao Juízo federal analisar o pedido de abstenção de uso tão somente nos estritos limites 

daquilo que compõe o registro marcário anulando, relegando para a Justiça Comum todo 

e qualquer aspecto relacionado ao conjunto-imagem (trade dress). REsp 1.527.232-SP, 

Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, por unanimidade, julgado em 

13/12/2017, DJe 05/02/2018. (Tema 950). Informativo 618, STJ.  

 

Destaque: Cabe ação de regresso para ressarcimento de condenação relativa a obrigações 

tipicamente societárias suportada exclusivamente por empresa cindida contra empresa 

resultante da cisão parcial, observando-se a proporção do patrimônio recebido. 

Informações do inteiro teor: Trata-se de ação de regresso ajuizada por empresa cindida 

contra empresa resultante de cisão parcial, a quem imputou a obrigação de arcar com parte 

de condenação, oriunda de demanda judicial apreciada antes da divisão empresarial, em 

que sustenta a existência de responsabilidade solidária entre as empresas, na medida em que 

a condenação decorreu da diferença de quantidade de ações subscritas em razão do 

exercício de conversão de debêntures correspondentes. De início, importante destacar que 

a cisão envolve duas classes de obrigações: a) obrigações tipicamente societárias, decorrentes 

do vínculo societário que agrega os acionistas; e, b) obrigações cíveis lato sensu, advindas 

da apuração do patrimônio líquido da sociedade cindida. No tocante à primeira classe, nos 

termos do art. 229, § 1º, da Lei das Sociedades Anônimas (LSA), verifica-se que haverá 

indiscutível sucessão de direitos e obrigações relacionados no protocolo de cisão. Com 

efeito, da cisão decorrerá o aumento de capital da empresa destinatária, que absorverá a 

parcela do patrimônio líquido cindido a título de integralização das ações subscritas em 

benefício dos sócios da empresa cindida. Assim, há um completo entrelaçamento do quadro 

societário das empresas em negociação. A atribuição de participação societária na empresa 

receptora aos sócios da empresa cindida, na medida em que configura elemento essencial 

do instituto jurídico, não pode ser afastada por mera disposição contratual, sob pena de 

absoluto desvirtuamento do instituto jurídico. Não é por outra razão que a liberdade 

contratual para alteração da proporcionalidade entre as novas ações subscritas no ato de 

incorporação do patrimônio cindido e as correspondentes ações da empresa cindida, por 

expressa disposição legal, demanda a anuência de todos os sócios, inclusive daqueles sem 

direito a voto, conforme dispõe o art. 229, § 5º, da LSA. Por sua vez, a segunda classe de 

obrigações titularizadas pela sociedade trata da mera quantificação e especificação do objeto 

transferido na cisão, elemento sem dúvida relevante inclusive para a verificação da 

proporcionalidade de ações a serem subscritas em favor dos sócios. Quanto à parcela 

patrimonial, o tratamento legal é tão distinto em relação às obrigações societárias a ponto 

de nem sequer se exigir a participação (votação) dos sócios sem direito a voto. Isso porque 

a cisão será deliberada pela Assembleia-Geral, ainda que reunida extraordinariamente e 

mediante quorum qualificado, na esteira do que definem os arts. 121 e 136, IX, da Lei n. 

6.404/1976, sem resguardar o direito de recesso ao sócio dissidente. Com isso, conclui-se 

que o tratamento legal dispensado aos credores societários não se confunde com a proteção 
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legal atribuída aos credores cíveis da sociedade parcialmente cindida. Enquanto para estes 

é imprescindível a verificação do protocolo de cisão e da relação patrimonial envolvida, a 

fim de se extrair a extensão do patrimônio transferido, naquele impõe-se tão somente a 

manutenção da proporção das ações ou a existência de deliberação social específica e 

unânime em sentido diverso. No caso analisado, tem-se que a natureza da obrigação 

debatida é inquestionavelmente de direito societário, porquanto se refere ao quantitativo 

de ações correspondentes àquele debenturista a partir da opção por converter suas 

debêntures em proporção inferior àquela posteriormente reconhecida na sentença - 

descompasso este que gerou reflexos na proporção de ações percebidas na empresa 

sucessora, representando, assim, o liame obrigacional entre as empresas sucessoras e cindida. 

Daí pela sucessiva extensão ou "transferência" do benefício auferido aos demais sócios e 

sociedades envolvidos, em contraposição ao prejuízo suportado individualmente pelo 

acionista em questão, é devido o reconhecimento de que as empresas sucessoras devem 

suportar a indenização na exata proporção da participação do benefício, igualmente 

auferido. Por via de consequência, é devida a ação de regresso para ressarcimento pela 

empresa resultante da cisão, observando-se a proporção do patrimônio cindido recebido. 

REsp 1.642.118-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Rel. Acd. Min. Marco Aurélio 

Bellizze, por maioria, julgado em 12/09/2017, DJe 20/02/2018. Informativo 619, STJ.  

 

 

 


